
  
 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM 
                                                                                      • TERRA DO ARTESANATO • 

_____________________________________________________________________ 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 
Praça Miguel Corrêa dos Ouros, 101 – Centro – Potim – SP CEP: 12525-007                                               CNPJ 65.042.855/0001-20 
gabinete@potim.sp.gov.br        secretaria@potim.sp.gov.br  
12 3112-9200 

LEI Nº 1253/2024 DE 29 DE JANEIRO DE 2024. 

 

EMENTA: “Denomina o prédio onde está sediado o 

Ecoponto de “Catarina Maria Lucas Gonçalves”. 

 

ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA, Prefeita do Município de Potim, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Potim aprovou e ela sanciona e promulga a 

seguinte LEI: 

 

Art. 1º.  Denomina o prédio onde está localizado o Ecoponto de “Catarina Maria Lucas 

Gonçalves” na Estrada Prefeito Élio Andrade Nogueira, nº 7328 – bairro dos Correias – Potim/SP. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

ao contrário.    

        REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE.  

     

           Prefeitura Municipal de Potim em 29 de janeiro de 2024. 

 

 

                    ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA 
                                                               Prefeita Municipal 
 
 
Nótula: Texto de lei publicado na Secretaria de Administração em consonância com a Lei Orgânica do Município de Potim, art. 87, em 29 
de janeiro de 2024. 
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